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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 22/08/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de material de consumo hospitalar, bem como material 
de consumo odontológico para a manutenção das Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos interessados em 
participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores 
informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: 
(043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 09 de agosto de 2019. 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 14:00 horas, do dia 23/08/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de óleos lubrificantes, filtros e graxa lubrificante para 
manutenção da frota de veículos pertencentes ao Município de Ariranha do Ivaí para o período de 
12 (doze) meses. 
O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 09 de agosto de 2019. 
 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 175/2019 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 
com base legal no Estatuto dos Servidores 
Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio ao Servidor OSNI DO NASCIMENTO PROENCA, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Categoria Masculina da Rede Municipal conforme preceitua o 
Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 45 (quarenta e cinco) dias 
remunerados a partir do dia 12/08/2019 preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo 
Servidor. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 Publique-se 
 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos nove dias do mês de Agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 858/2019 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2019 e dá 
outras providências. 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 
O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus representantes na CÂMARA 

MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 
 

LE I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2019. 
  
Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 155.217,39 
(cento e cinquenta e cinco mil duzentos e dezessete reais e trinta e nove centavos), mediante as 
seguintes providências: 
 
 
I - SUPLEMENTAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE   

08.003 FUNDO MUNICIPAL DE SÁÚDE  

08.003.10.301.1001.2098 MANUTENÇÃO DE PROGRAMA SAÚDE BUCAL SB  

3.3.90.93.00.00 - 496 Indenizações e Restituições 101.217,39 

3.3.90.93.00.00 - 494 Indenizações e Restituições 54.000,00 

   

T O T A L .........: 155.217,39 

 
 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
 
 
II – Superavit 

  

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
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496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar (Programas Federais) 

100.137,39 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Portaria GM 3992-2017 

54.000,00 

TOTAL  154.137,39 

TOTAL  GERAL 154.137,39 

  

  
III – Excesso  

  

Receita ESPECIFICAÇÃO VALOR 

496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar (Programas Federais) 

1.080,00 

TOTAL  1.080,00 

TOTAL  GERAL 1.080,00 

  

 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e dezenove (08/08/2019). 
 
 

 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito   
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